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Introdução  

 

O presente documento divulga informação relativa à prova final de equivalência, a nível de 

escola, do 2.º ciclo do ensino básico da disciplina de Matemática, a realizar em 2020, 

nomeadamente: 

 Objeto de avaliação 

 Caracterização da prova 

 Material 

 Duração da prova 

 

Os critérios gerais de classificação serão publicados antes da realização da prova, em 

simultâneo com as instruções de realização. 

 

Objeto de avaliação 

 

A prova tem por referência o Programa e Metas Curriculares de Matemática do Ensino Básico e 

permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova escrita de duração 

limitada, incidindo sobre os domínios seguintes: 

 Números e Operações (NO) 

  Álgebra (AL) 

  Geometria e Medida (GM) 

 Organização e Tratamento de Dados (OTD) 

 

Caracterização da prova 

 

A prova é constituída por dois cadernos (Caderno 1 e Caderno 2). Na resolução do caderno 1 é 

permitido o uso de calculadora. Na resolução do caderno, não é permitido o uso de 

calculadora.  

As respostas são registadas no enunciado da prova. 

Os itens podem ter como suporte um ou mais documentos, como textos, tabelas, figuras e 

gráficos. 
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A sequência dos itens pode não corresponder à sequência dos domínios ou dos respetivos 

conteúdos no programa e nos documentos orientadores. 

Cada item pode envolver a mobilização de conteúdos relativos a mais do que um dos 

domínios. 

A prova integra itens de seleção (por exemplo, de escolha múltipla) e itens de construção 

(por exemplo, de resposta restrita). 

A prova é cotada para 100 pontos. 

 

Material 

 

O aluno deve ser portador de: 

 Caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta; 

 Lápis, borracha, régua graduada, compasso, esquadro e transferidor; 

 Calculadora básica com que trabalha habitualmente. 

Não é permitido o uso de corretor.    

O uso de lápis só é permitido nas construções que envolvam a utilização de material de 

desenho.  

 

Duração  

 

A prova tem a duração de 90 minutos, a que acresce a tolerância de 30 minutos, distribuídos 

da seguinte forma:  

• Caderno 1 — 35 minutos, a que acresce a tolerância de 10 minutos; 

• Caderno 2 — 55 minutos, a que acresce a tolerância de 20 minutos.  

Entre a resolução do Caderno 1 e a do Caderno 2, há um período de 5 minutos, destinado à 

recolha das calculadoras e à distribuição do caderno 2, não sendo, contudo, recolhido o 

Caderno 1, os alunos não podem sair da sala. Os dois cadernos são recolhidos no final do 

tempo previsto para a realização da prova. 

 

 

 

 

Aprovado em Conselho Pedagógico de 8 de junho de 2020 


